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INTRODUÇÃO 

 

O presente relatório quadrimestral tem por finalidade apresentar, de forma 

sistematizada e transparente, as atividades desenvolvidas pelo Observatório Social do Brasil 

– Barreiras/BA (OSB Barreiras) no período compreendido entre setembro a dezembro de 

2025. O documento consolida ações de acompanhamento da gestão pública, participação 

cidadã, controle social, monitoramento orçamentário e financeiro, bem como iniciativas 

educativas e institucionais. 

Este relatório atende às diretrizes da Carta de Identidade do Sistema OSB, 

especialmente no que se refere à divulgação periódica das atividades e à prestação de contas 

à sociedade, promovendo a transparência e o fortalecimento do controle social. 
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OBJETIVOS DO RELATÓRIO 

 

 Documentar as atividades realizadas no quadrimestre, assegurando transparência 

institucional; 

 Atender às exigências do Sistema OSB quanto à publicidade dos relatórios de 

atividades; 

 Identificar pontos de melhoria para o aprimoramento das ações futuras; 

 Incentivar a participação cidadã e o engajamento social na gestão pública. 
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QUEM SOMOS 

 

O Observatório Social do Brasil – Barreiras (BA) é uma organização não 

governamental, sem fins econômicos, no exercício de cidadania, visando o Controle Social 

e apartidário. 

 

Siga as nossas redes sociais 

 

 Intagram – osb_barreirasbahia 
 
Facebook – facebook.com/OSBarreiras/ 

 

Venha nos conhecer! A Cidadania agradece! 

 

Fale conosco! 
  
Celular - 55 77 9 9995-8586 
Sítio - barreiras.osbrasil.org.br 

Email = barreiras@osbrasil.org.br   

Endereço - Rua Manoel Fernandes dos Santos, 51 – Morada Nobre – 47810-115 – 
Barreiras -BAHIA 
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PARTICIPAÇÃO EM AÇÕES DO SISTEMA OS BRASIL 

 

Durante o período, membros do OSB Barreiras participaram de treinamentos, 

reuniões junto ao Sistema OS Brasil. Essas ações visaram ao desenvolvimento institucional 

e à padronização dos procedimentos de monitoramento e controle da gestão pública, 

contribuindo para o fortalecimento do controle social e para a qualificação técnica dos 

voluntários. 
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PRINCIPAIS AÇÕES DE MONITORAMENTO 

Da execução orçamentária e financeira 

 

Câmara Municipal de Barreiras 

 

 

 

 Orçamento anual: R$ 26.620.500,00; 

 Duodécimo mensal médio: R$ 2.500.000,00 

 Composição do quadro: 134 comissionados, 29 servidores efetivos e 19 agentes 

políticos (vereadores). 
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Da lei orçamentária de 2025 
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Do gasto com os veículos 
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Monitoramento da produção legislativa 

Foram acompanhados indicadores de assiduidade parlamentar, ausências 

justificadas e não justificadas, uso da tribuna e apresentação de projetos de lei de interesse 

coletivo. 

Sessões plenárias – 3º Quadrimestre/2025  

Regimento Interno da Câmara Municipal prevê...  

Art. 5º. A Legislatura terá duração de 4 anos (quatro) anos, devendo a Câmara reunir-se, 

anualmente, em período legislativo ordinário, de 02 (dois) de fevereiro a 17 (dezessete) de 

julho e de 1º (primeiro) de agosto de 22 (vinte de dois) de dezembro. (Redação dada pela 

resolução nº 056/2012). 

Parágrafo Único A Câmara Municipal realizará obrigatoriamente 2 (duas) Sessões 

semanais, nas terças e quartas-feiras, às 19:30 horas. (Redação data pela Resolução nº 

061/2013). (...) 
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Regimento Interno da Câmara Municipal prevê...  

 

Art. 90. As sessões da Câmara serão: ordinárias, extraordinárias, solenes, secretas, 

especiais e itinerantes. (...) 

Art. 91. A Câmara, para o exercício de suas funções, reunir-se-á, ordinariamente, em dias 

úteis, excetuando o período de recesso, às terças e quartas-feiras, às 19:30h, com tolerância 

de 15 (quinze) minutos para espera de quórum. (Redação data pela Resolução nº 062/2014). 

(...) 

 
 

 
 
 

 
 
 
 



 

12 
 

 

 
 
 

Assiduidade do(a) vereador(a) nas sessões plenárias 

 

Regimento Interno da Câmara Municipal prevê...  

 

Art. 14. São obrigações e deveres do vereador: desincompatibilizar-se, quando necessário, e 

fazer declarações de bens, no ato da posse, exercer as atribuições enumeradas no artigo 

anterior, comparecer, decentemente trajado, às sessões, na hora pré-fixada, cumprir os 

deveres dos cargos para os quais for eleito ou designado,  votar as proposições submetidas à 

deliberação da Câmara, comporta-se em Plenário com respeito, não conversando em tom que 

perturbe os trabalhos, obedecer às normas regimentais, quanto ao uso da palavra, não portar 

arma no Plenário ou em qualquer dependência da Câmara. (...) 
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Sessão por ausência justificada por vereador(a) 

Regimento Interno da Câmara Municipal prevê...  

 

Art. 24. O vereador que, sem justo motivo, deixar de comparecer à sessão do dia ou ausentar-

se no momento da votação das matérias da Ordem do Dia, deixará de perceber 1/30 (um trinta 

avos) do subsídio e da representação. 

§ 1º Extingue-se o mandato de vereador e, assim, será declarado pelo presidente da Câmara, 

quando: (...), deixar de comparecer, em cada período legislativo anual, à terça parte das 

Sessões Ordinárias da Câmara Municipal, salvo por motivo de doença comprovada, licença 

ou missão autorizada pela edilidade, (...) 
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Sessões por ausência não justificada por Vereador(a) 
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Sessões por uso da tribuna do vereador(a)  

 

Regimento Interno da Câmara Municipal prevê...  

 

Art. 130. Ficam estabelecidos os seguintes prazos aos oradores, para uso da palavra:  05 

(cinco) minutos para apresentar retificação da ata, 12 (doze) minutos para falar no 

Expediente, 03 (três) minutos para falar no Expediente, 02 (dois) minutos para apartear, 02 

(dois) minutos para encaminhamento e justificativa de voto, (...) 
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Projetos de Leis apresentados nas sessões  

 

Regimento Interno da Câmara Municipal prevê...  

 

Art. 158. Proposição é toda matéria sujeita à deliberação do Plenário, devendo ser redigida 

com clareza e em termos explícitos e sintéticos, podendo resultar em Projeto de Resolução, 

de Lei e de Decreto Legislativo, Indicação, Moção, Requerimento, substitutivo, Emenda, 

Subemenda, Parecer e Recurso. 

[   ] 

 

Art. 159. A iniciativa das leis, ressalvados os casos de competência exclusiva, cabe a 

qualquer vereador, às Comissões da Câmara e ao prefeito. 
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Projetos de Leis apresentados por vereador(a) 

 

Regimento Interno da Câmara Municipal prevê...  

 

Art. 159. A iniciativa das leis, ressalvados os casos de competência exclusiva, cabe a 

qualquer vereador, às Comissões da Câmara e ao prefeito. (...) 
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EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DO MUNICÍPIO 

 

Prefeitura Municipal de Barreiras (BA) 

 

 

 

 

 Dotação orçamentária anual (2025): R$ 912.144.200,00 

 Dotação atualizada até dezembro/2025: 1.002.376.561,81   

 Despesa empenhada até dezembro/2025: R$ 975.342.479,76 

 Despesa liquidada até dezembro/2025: R$ 960.825.795,71 

 Despesa paga até dezembro/2025: R$ 920.914.696,57 

 
(informações contidas no Demonstrativo da Despesas Orçamentária de emissão de 
28/01/2026 – SIGA TCM-BA) 
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Gestão de recursos humanos – Posição 31/12/2025 

 

Veículos/frota e combustíveis – Posição 31/12/2025 
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Dos aluguéis 

 

O artigo 51 da Lei nº 14.133/2021, por sua vez, estabelece que a locação de imóveis 

"deverá ser precedida de licitação e avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, 

dos custos de adaptações e do prazo de amortização dos investimentos necessários", 

ressalvando, para tanto, o disposto no inciso V do caput do artigo 74 da referida lei. – 

“aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localização tornem 

necessária sua escolha” 

A prefeitura municipal de Barreiras conta com 54 (cinquenta e quatro) imóveis 

alugados, com custo mensal estimado em R$ 343.681,51, sendo: 

07 imóveis de Pessoas Jurídicas com valor médio de R$ 14.898,66 

47 imóveis de Pessoas Físicas com valor médio de aluguel de R$ 5.093,42  

Os dados acima apresentados foram obtidos em consulta ao diário oficial do 

município, podendo apresentar oscilação para mais ou para menos, pois no portal de 

transparência não se tem esses dados compilados mensalmente. 
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Dívida pública – Data-base do relatório: 31/12/2025 

 

Da dívida pública 
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Gestão fiscal 

 
O Relatório de Gestão Fiscal disponibilizado no Portal de Transparência da 

Prefeitura Municipal relativo ao 3º Quadrimestre de 2025, apresenta os seguintes dados:  

 

Saldo até o 3º Quadrimestre – Dívida Consolidada – R$ 752.019.468,96 

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA(DCL) = R$ 752.019.468,96 

 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA = R$ 960.377.081,77 

 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE 

ENDIVIDAMENTO = R$ 960.377.081,77 

 

% da DC sobre a RCL AJUSTADA = 78,32  

 

% da DCL sobre a RCL = 78,30  

 

Limite definido por Resolução do Senado Federal: 120,00% = R$ 1.152.453.024,29 

 

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § lº do art. 59 da LRF): 108% = R$ 858.834.259,46 

 
(Informações extraídas do sítio 
https://e.tcm.ba.gov.br/epp/PdfReadOnly/downloadDocumento.seam) 
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Pagamento da dívida (capital + encargos) 

 

O município de Barreiras pagou no mês de dezembro de 2025 a quantia de R$ 

8.748.360,63 a título de (amortização da dívida contratual, outras amortizações da dívida 

contratada, outras correções monetárias da dívida de operações de crédito por antecipação da 

receita) da Dívida Pública e até a competência de 12/2025 o montante pago em 2025 foi na 

ordem de R$ 99.006.091,34. 

 

 

O que é a LOA? 

 

A Lei do Orçamento Anual (LOA) define o orçamento do Município para o 

exercício (ano) seguinte. A LOA contém a estimativa das receitas (quantias a receber) e 

despesas (quantias a pagar) no período. Para isso, ela considera o total de receitas que a 

Prefeitura espera arrecadar no próximo ano e a forma como os recursos serão aplicados em 

bens, obras e serviços à população como retorno dos tributos pagos (impostos e taxas).  

  

A LOA, elaborada pelo Executivo e debatida, emendada e votada na Câmara, deve 

estar em estrita conformidade com o Plano Plurianual de Ação Governamental (PPAG) e 

com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), não podendo prever gastos não contemplados 

nessas duas leis. 

(Informações extraídas do sítio https://www.cmbh.mg.gov.br/perguntas-frequentes/or%C3%A7amento-p%C3%BAblico-

ppag-ldo-e-loa/o-que-%C3%A9-loa) 
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LOA 2025/2026 
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LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES 

 

Por motivos técnicos não foi possível obter os dados relativos ao 3º quadrimestre 

de 2025.  

No entanto, o sistema nacional do Observatório vem passando por ajustes para um 

melhor controle e acompanhamento das licitações e contratações. 

 

 

RESULTADOS E IMPACTOS ALCANÇADOS 

 

 Contribuição para a melhoria da gestão pública municipal; 

 Ampliação da participação cidadã e do engajamento social; 

 Maior conscientização da sociedade sobre a importância do controle social e da 

transparência. 

 

 

DESAFIOS E LIÇÕES APRENDIDAS 

 

O período evidenciou a importância do fortalecimento de parcerias institucionais e 

comunitárias como estratégia para enfrentamento de desafios. A atuação colaborativa 

mostrou-se essencial para a promoção de mudanças significativas e sustentáveis. 
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PLANEJAMENTO PARA O PRÓXIMO QUADRIMESTRE 

 

 Ampliar a participação da sociedade nas ações do Observatório; 

 Desenvolver iniciativas para fortalecer a sustentabilidade financeira do OSB 

Barreiras; 

 Expandir campanhas de conscientização e educação cidadã, e; 

 Reforçar parcerias estratégicas com instituições públicas e privadas. 

 

 

CONCLUSÃO 

 

O Observatório Social do Brasil – Barreiras/BA reafirma seu compromisso com a 

transparência, a responsabilidade na gestão pública e a colaboração com a sociedade. As 

ações desenvolvidas no 3º quadrimestre de 2025 demonstram o papel fundamental do 

controle social na construção de uma administração pública mais ética, eficiente e 

democrática. 


